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cionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o
da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.

4 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 6 de Abril
de 2006.

Portaria n.o 413/2006
de 27 de Abril

O contrato colectivo de trabalho entre a ANCIPA —
Associação Nacional de Comerciantes e Industriais de
Produtos Alimentares e a FESAHT — Federação dos
Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hote-
laria e Turismo de Portugal e outros (pastelaria, con-
feitaria e conservação de fruta — apoio e manutenção),
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 37, de 8 de Outubro de 2005, abrange as relações
de trabalho entre empregadores e trabalhadores repre-
sentados pelas associações que o outorgaram.

As associações subscritoras requerereram a extensão
do contrato colectivo às relações de trabalho entre
empregadores e trabalhadores não representados pelas
associações outorgantes que, no território nacional, se
dediquem à mesma actividade.

O referido contrato colectivo actualiza as tabelas sala-
riais. O estudo de avaliação do impacte da extensão
das tabelas salariais teve por base as retribuições efec-
tivas praticadas no sector abrangido pela convenção,
apuradas pelos quadros de pessoal de 2003 e actua-
lizadas com base no aumento percentual médio das tabe-
las salariais das convenções publicadas nos anos inter-
médios.

Os trabalhadores a tempo completo do sector abran-
gido pela convenção são 862, dos quais 339 (39 %) aufe-
rem retribuições inferiores às convencionais, sendo que
201 (23 %) auferem retribuições em mais de 7,2 % infe-
riores às fixadas pela convenção. Considerando a dimen-
são das empresas dos sectores em causa, são as empresas
do escalão até 10 trabalhadores que empregam o maior
número de trabalhadores com retribuições inferiores às
tabelas salariais da convenção.

As retribuições dos níveis XIV a XVI da tabela salarial
do anexo III são inferiores à retribuição mínima mensal
garantida em vigor. No entanto, a retribuição mínima
mensal garantida pode ter reduções relacionadas com
o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o da Lei
n.o 35/2004, de 29 de Julho. Deste modo, as referidas
retribuições apenas são objecto de extensão para abran-
ger situações em que a retribuição mínima mensal garan-
tida resultante da redução seja inferior àquelas.

Por outro lado, a convenção actualiza outras pres-
tações pecuniárias, concretamente o abono para falhas
e o subsídio de alimentação, com um acréscimo, res-
pectivamente, de 8 % e de 45,8 %. Não se dispõe de
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas
prestações. Atendendo ao valor das actualizações e por-
que as mesmas prestações foram objecto de extensões
anteriores, justifica-se incluí-las na extensão.

Considerando ainda que o contrato colectivo regula
diversas condições de trabalho, procede-se à ressalva

genérica de cláusulas contrárias a normas legais impe-
rativas.

A presente extensão, tal como as anteriores, exclui
do seu âmbito o fabrico industrial de bolachas em virtude
de esta actividade ser regulada por outras convenções.

Embora a convenção tenha área nacional, a extensão
de convenções colectivas nas Regiões Autónomas com-
pete aos respectivos Governos Regionais, pelo que a
extensão apenas é aplicável no continente.

A extensão da convenção tem, no plano social, o efeito
de melhorar as condições de trabalho de um conjunto
significativo de trabalhadores e, no plano económico,
promover a aproximação das condições de concorrência
entre empresas dos mesmos sectores.

Foi publicado o aviso relativo à presente extensão
no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série, n.o 6, de
15 de Fevereiro de 2006, à qual não foi deduzida opo-
sição por parte dos interessados.

Assim:
Ao abrigo dos n.os 1 e 3 do artigo 575.o do Código

do Trabalho, manda o Governo, pelo Ministro do Tra-
balho e da Solidariedade Social, o seguinte:

1.o

1 — As condições de trabalho constantes do CCT entre
a ANCIPA — Associação Nacional de Comerciantes e
Industriais de Produtos Alimentares e a FESAHT — Fede-
ração dos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas,
Hotelaria e Turismo de Portugal e outros (pastelaria, con-
feitaria e conservação de fruta — apoio e manutenção),
publicado no Boletim do Trabalho e Emprego, 1.a série,
n.o 37, de 8 de Outubro de 2005, são estendidas, no ter-
ritório do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores que
se dediquem ao fabrico de pastelaria (incluindo
a congelada), confeitaria e conservação de fruta,
com excepção do fabrico industrial de bolachas,
não filiados na associação de empregadores
outorgante e trabalhadores ao seu serviço das
categorias profissionais nela previstas;

b) Às relações de trabalho entre empregadores que
se dediquem ao fabrico de pastelaria (incluindo
a congelada), confeitaria e conservação de fruta,
com excepção do fabrico industrial de bolachas,
filiados na associação de empregadores outor-
gante e trabalhadores ao seu serviço das cate-
gorias profissionais previstas na convenção não
representados pelas associações sindicais sig-
natárias.

2 — As retribuições mínimas dos níveis XIV a XVI da
tabela salarial do anexo III apenas são objecto de exten-
são em situações em que sejam superiores à retribuição
mínima mensal garantida resultante de redução rela-
cionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 209.o
da Lei n.o 35/2004, de 29 de Julho.

3 — Não são objecto de extensão as cláusulas con-
trárias a normas legais imperativas.

2.o

A presente portaria entra em vigor no 5.o dia após
a sua publicação no Diário da República.

O Ministro do Trabalho e da Solidariedade Social,
José António Fonseca Vieira da Silva, em 6 de Abril
de 2006.




